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PROJETO DE INDICAÇÃO: 177/2025

Dispõe sobre o financiamento e a instalação de 
sistema de energia fotovoltaica para famílias de 
baixa renda beneficiárias da tarifa social.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1° As unidades habitacionais de famílias de baixa renda, inscritas no Cadastro 
Único ou que tenham entre seus membros algum beneficiário do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), deverão ser contempladas com a aquisição e a 
instalação de equipamentos destinados à geração de energia elétrica com base em 
fonte solar fotovoltaica para uso próprio ou para injeção total ou parcial na rede 
elétrica das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica. 

§1º Não se aplica a obrigatoriedade de aquisição e instalação de equipamentos 
destinados à geração de energia elétrica prevista no caput deste artigo quando não for 
possível a observância dos pré-requisitos indispensáveis para a instalação do sistema. 

§2º Aplicam-se os efeitos dessa Lei à geração compartilhada destinada às unidades 
habitacionais de famílias de baixa renda, inscritas no Cadastro Único ou que tenham 
entre seus membros algum beneficiário do Benefício de Prestação Continuada (BPC), 
reunidas em consórcio, cooperativa, condomínio civil voluntário ou edilício ou qualquer 
outra forma de associação civil instituída para esse fim. 

Art. 2º Os recursos para a aquisição e a instalação de equipamentos destinados à 
geração de energia elétrica com base em fonte solar fotovoltaica serão advindos de 
Programas de Incentivos do Governo ou do Poder Executivo do Município com 
parcerias Público-Privadas. 

Parágrafo único. O custeio do projeto fotovoltaico individualizado para cada unidade 
habitacional e da aquisição/instalação dos equipamentos destinados à geração de 
energia elétrica será definido na forma do regulamento. 

Art. 3º A Tarifa Social de Energia Elétrica, prevista na Lei 12.212, de 20 de janeiro de 
2010, não será aplicada às unidades consumidoras contempladas com equipamentos 
destinados à geração de energia elétrica com base em fonte solar fotovoltaica para 
uso próprio ou para injeção total ou parcial na rede elétrica das concessionárias e 
permissionárias de distribuição de energia elétrica, desde que instalados. 

rt. 4º É permitida a comercialização do excedente de energia elétrica gerada e não 
consumida pela unidade consumidora, no caso de unidades habitacionais de famílias 
de baixa renda, inscritas no Cadastro Único ou que tenham entre seus membros 
algum beneficiário do Benefício de Prestação Continuada (BPC), contempladas com a 
aquisição e a instalação de equipamentos destinados à geração de energia elétrica 
com base em fonte solar fotovoltaica para uso próprio ou para injeção total ou parcial 
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na rede elétrica das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia 
elétrica, na forma do regulamento.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/08/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

A instalação de sistemas de energia fotovoltaica para famílias de baixa renda 
beneficiárias da tarifa social é uma medida essencial para promover a inclusão 
energética e reduzir as desigualdades sociais. Além de proporcionar economia na 
conta de energia, essa iniciativa contribui para a sustentabilidade ambiental e para a 
melhoria da qualidade de vida dessas famílias.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11244
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